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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

   O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando os Parecer de nº. 02/2012 da 

Câmara de Ensino de Graduação RESOLVE ad referendum:  

 

        

 Aprovar alterações no CALENDÁRIO ACADÊMICO DE GRADUAÇÃO 

ano letivo 2012, com a mudança das seguintes datas: 

 

I) 17/01 a 15/02 – Período para lançamento da lista de oferta e dos horários de aula no 

SIGECAD, referente ao 1º semestre letivo de 2012. 

 

II) 16/02 a 24/02 – Matrícula dos veteranos dos cursos de origem – primeira etapa 

 

 

 

 Damião Duque de Farias 

 


	RESOLUÇÃO Nº 03, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.



